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RETIFICAÇÃO

Processo: 23261.000974/2023-12
Interessado: Comissão Permanente da Olimpíada Caririense de História, Artes e

Metodologias Educacionais

Ao Professor Zilfran Varela Fontenele

COORDENADORIA GERAL DE OLIMPÍADAS DO CONHECIMENTO

 

A Comissão Organizadora Permanente da Olimpíada Caririense de História, Artes e Metodologias
Educacionais - OCHARME, instituída pela Portaria nº 123/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 14 DE
NOVEMBRODE 2022, do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Estado Ceará - IFCE,
Campus Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do cronograma (horário de
término das etapas), nos termos que se seguem.

Desta forma, onde se lê no CRONOGRAMA DO  EDITAL Nº 5/2023 PRPI/REITORIA-IFCE –
OCHARME 2023:  

 

 8. CRONOGRAMA:

 

Na primeira fase, onde se lê:

Prova online primeira Fase da OCHARME do
CARIRI 03/05/2023 a 05/05/2023 até às 16h.

 

Leia-se:

Prova online primeira Fase da OCHARME do
CARIRI 03/05/2023 a 05/05/2023 até às 17h.

 

 

Na segunda fase, onde se lê:
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Prova online Segunda Fase da OCHARME do
CARIRI 10/05/2023 a 12/05/2023 até às 16h.

 

Leia-se:

Prova online Segunda Fase da OCHARME do
CARIRI 10/05/2023 a 12/05/2023 até às 17h.

 

 

 

 

Atenciosamente, Prof. Gagarin da Silva Lima - Coordenador Geral da OCHARME.

 

Juazeiro do Norte, 05/05/2023

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gagarin da Silva Lima, Presidente da Comissão, em
05/05/2023, às 09:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4858880 e o
código CRC FF5C9A86.
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